
LEI N. 1.827 

Estado de Mato Grosso 

DE 6 DE AGOSTO DE 1 963 • 

Abre , no Tesouro do Estado, o 
Cr4dito Espscial na importância de ~8 •• 
2.000.000,OO,para o fim que especifica. 

@ @(õ)l)Jffitrh'il-,\®(õ)1fl ®@ ~~1l6!@@ ®Ií: 1M6!1l@ (;Ii!@$$@ : 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Es­
tado decreta e eu sanciono a seguinte Lei : 

Artigo 1. - Fica aberto, no Tesouro do Estado, 
no corrente exercfcio, o Crédito Especial 
2.000.000,00 (Dois milhões de cruzeiroa), 

de ~$ ........... . 
destinado a a=,! 

liar o término da construção da ponte sobre o rio são LoureQ 
ço, no município ds Jaciara • 

Artigo 2. - O auxílio de qus trata a presente­
lei será pago à Prefeitura Municipal de Jaciara, ficando e~ 

ta na obrigação de prestar contas ao Tribunal de Contas do 
Estado, sabre a aplicação da referida importância • 

Artigo 3. - Os serviços objeto desta lei dev~ 

rão ser executados pela Prefeitura local, através de convê -
nio com a Secretaria da Agricultura, Indústria, Comércio 
Viação e Obras Públicas • 

, 

Artigo 4. - O cr4dito aberto por esta lei -nao 
poderá ter outro destino, senão o previeto·em o seu artigo l0 
in fine • 

Artigo 5. - As despesas decorrentes da presen­
te lei correrão à conta do excesso de arrecação, que os i~ 

dicas técnicos autorizam 8 prever • 

41874
Texto digitado
Autor: Deputado Emanuel Pinheiro

41874
Texto digitado

41874
Texto digitado

41874
Texto digitado

41874
Texto digitado

41874
Texto digitado



Artigo 6" - Eeta lei entrará em vigor, na data 
de sua pUblicação, revogadas as disposições em contrário • 

Falácio Alencastro,em Cuiabá, 6 de ag6sto -
de 1 963, 142" da Independêncis e 75" da República •. 

lU. 




